
PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° C5 /2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADOR G ESIEL MAGALHÃE5,1 CAMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

Plblicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou d2 Prefeitura 

co n---1nfor 7e o ali. 105 da LOMP 
reiaçáo dada ela Emenda n° 
2..V2000. 

(Emenda impositiva livre) 

csJLÇ2J c;

OBJETIVO DA EMENDA: 

Aquisição de um equipamento de fundamental importância para execução das. 

atividades previstas. O Projeto ASCRAP visa dar destinação correta aos 

materiais recolhidos, transformando os recicláveis em empregos, renda e 

contribuindo para o bem estar de toda a sociedade. 

( ) CUSTEIO ( X ) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação dos Catadores, Recicladores e Ambientalistas de Paracatu - MG 

CNPJ: 

50.859.742/0001-45 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

ÍCÂMARA MUN. DE PARA( 
- rOCOLO t\l`,//3 i7/ã„02, 5

,2.4 205 

UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 21 de outubro de 2025. 

ALHÃES 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracatu.mg.leg.br - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 
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